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INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Turismo a liberação de recursos financeiros para a Prefeitura Municipal de Santa Izabel realizar o Plano Municipal de Turismo, considerando que 83% do território deste município está inserido na Lei de Proteção aos Mananciais n° 898/75.

JUSTIFICATIVA

A solicitação do Dr. Tiago Gabriel Correia, Secretario Municipal de Turismo, Desenvolvimento Econômico, Emprego e Renda, de Santa Izabel, para que seja feita a liberação de recursos financeiros a serem utilizados na elaboração de um Plano Municipal de Turismo, é realizada considerando que o referido município tem 83% de seu território inserido na Lei de Proteção aos Mananciais 898/75, fato esse que coíbe o desenvolvimento econômico através de indústrias, mas viabiliza o turismo.

O turismo é viável decorrente de Santa Izabel possuir extensa área de Mata Atlântica, serras, montanhas, cachoeiras e uma belíssima represa, além de espécies endêmicas de flora, como também animais silvestres ameaçados de extinção, incluídos na lista do International Union for Conservation of Nature (IUCN).
A realização de um Plano Municipal de Turismos é de urgência para que haja o desenvolvimento do setor, mas o município está classificado no Grupo 4 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) fato que identifica ser município de baixo nível de riqueza.

Desta forma, justificamos a importância da liberação deste recurso. Considerando que a administração da entidade necessita do beneplácito deste nobre Governo do Estado para atender da população. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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